
 
Goiânia, 14 de janeiro 2022-Nº02 

 

SINTTEL-GO conquista adicional de periculosidade 
para os trabalhadores de rede da Claro 

 
 
 

O Sinttel-GO em defesa dos 
direitos dos trabalhadores de redes da 
CLARO S/A ingressou com ação 
judicial solicitando o pagamento 
integral de 30% do adicional de 
periculosidade. Além disso pagou 
perícia técnica, tendo em vista que o 
laudo nos traz a realidade das 
operações. Fomos bem sucedidos na 
primeira audiência onde o juiz solicitou 
que as partes tentassem um proposta 
de acordo para resolver a questão. 

 
Em virtude de buscar melhores 

condições de trabalho, o SINTTEL- 
Goiás teve avanço na petição e a 
empresa sabendo que provavelmente 
terá que pagar os direitos a seus 
colaboradores, fez uma proposta 
abrangido as seguintes funções: 

Técnico de MDU 1, 2, e 3; 
Técnico de Rede 1, 2, e 3. 

 
Os técnicos da Claro são 

expostos diariamente a condições de 

risco por choque elétrico, pois 
trabalham próximos a equipamentos 
energizados e da rede elétrica. 
Portanto o SINTTEL-GO continuará 
lutando para que a Claro inclua os 
demais técnicos abrangidos pelo 
direito, garantindo assim a você 
trabalhador de receber o adicional de 
periculosidade. 

 
A boa notícia que esses 

trabalhadores terão acréscimo de 30% 
no seu salário nominal, aposentadoria 
antecipada com garantia do PPP 
(Perfil Profissiográfico Previdenciário) 
para uma aposentadoria antecipada, 
como previsto na legislação. 

 
O SINTTEL-GO como sempre 

em defesa de melhores condições de 
trabalho, obteve mais essa conquista 
e solicita que os trabalhadores 
possam de maneira organizada 
manter essa entidade fortalecida 
sempre. 

 
 

Para mais informações confira o processo número: 0011188-94.2019.5.18.0002 
 
 
 
 

O SINTTEL-GOIÁS. NOSSA MISSÃO É CUIDAR DE VOCÊ. 

FILIADO 

Boletim Informativo do Sindicato dos Trabalhadores em Telecomunicações e Teleatendimentono Estado de Goiás 
Fone: (62) 3227-7900 Whatsapp: (62) 9 8550-8864e-mail:imprensa@sinttelgo.org.brsite:www.sinttelgo.org.br 

Goiânia, 09 de outubro de 2023/N96

TIM
SINTTEL-GO convoca trabalhadores para 
deliberação do Aditivo ao ACT 2022/2024

  Nossos associados tem 
a comodidade de participar da 
Assembleia de forma remota, 
acessando o aplicativo Sinttel-
GO que pode ser baixado nas 
lojas de app do seu dispositivo. 
Se você ainda não é sócio, bai-
xe o aplicativo vá até a opção 
recadastrar/sindicalize e pre-

encha todos os dados.  

 O SINTTEL-GO convoca os trabalhadores e 
trabalhadoras da TIM, para deliberarem o Aditivo ao 
Acordo Coletivo de Trabalho (ACT) 2022/2024. A As-
sembleia Geral será realizada de forma hibrida, sendo: 
 Pelo aplicativo do SINTTEL-GO, das 00h do 
dia 16/10 (segunda-feira) até às 16h do dia 17/10 (ter-
ça-feira).  E de forma presencial na terça-feira, 17, das 
8h às 16h na sede do SINTTEL-GO (Avenida Circular 
Quadra 126 Lote 14, Setor Pedro Ludovico – Goiânia, 
Goiás CEP: 74823-020), conforme edital de convo-
cação.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente do Sindicato dos Trabalhadores em Telecomunicações e Teleatendimento no Estado de 
Goiás, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 27, bem como o artigo 49, todos do 
Estatuto em vigor, CONVOCA OS TRABALHADORES DA TIM para participarem de ASSEMBLEIA 
GERAL, a realizar-se de forma híbrida sendo: Pelo aplicativo do SINTTEL-GO, das 00h do dia 16/10 (se-
gunda-feira) até às 16h do dia 17/10 (terça-feira).  E de forma presencial na terça-feira, 17, das 8h às 16h 
na sede do SINTTEL-GO (Avenida Circular Quadra 126 Lote 14, Setor Pedro Ludovico – Goiânia, Goiás CEP: 
74823-020), com a presença de 50% mais 1 de trabalhadores aptos a votarem na seguinte ordem do 
dia: I- Deliberação do Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho 2022/2024.

Goiânia, 09 de outubro de 2023

Alessandro Torres da Mota 
Presidente

Veja abaixo tabela de rejustes 
a serem deliberados.

Elegíveis e salário de 31/08/23 e ativos 
na data de aplicação:

-Exceto executivos (sêniors managers e acima) MBO.
-Somente profissionais.
-Inclusive gerentes de lojas.
-Inclusive supervisores de Call Center.
-Mesma elegibilidade do reajuste, salário 31/08 e ativos na 
data do pagamento.


